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* A quantidade de azoto a aplicar às culturas 
da exploração agrícola não deve exceder as 
quantidades máximas indicadas no anexo VIII 
da da Portaria n.º 259/2012, de 28 de agosto 
Programa de Ação, tendo em consideração 
que a quantidade de matérias fertilizantes de 
natureza orgânica a aplicar, por hectare de 
SAU e ano, não pode veicular mais de 250 kg 
de azoto total, o qual não deve conter mais 
de 170 kg de azoto total de efluentes pecuá-
rios, incluindo os excreta de animais em pas-
toreio; 

* Para efeito da elaboração do plano (balanço) 
de fertilização, consideram-se, para os efluen-
tes pecuários: 

- Os valores de azoto constantes no anexo V 
da Portaria n.º 259/2012, de 28 de agosto, da 
qual faz parte integrante; ou 

- Outros valores com uma variação até 30 % 
do azoto total, desde que comprovados atra-
vés de resultados analíticos das amostras do 
efluente pecuário a aplicar; 

* As quantidades máximas de azoto, expressas 
em kg/ha, a aplicar nas culturas são as cons-
tantes do Anexo VIII do Programa de Ação; 

* Podem ser fornecidas às culturas quantida-
des de azoto que ultrapassem as previstas no 
Anexo VIII do Programa de Ação desde que a 
produção seja superior à produção de refe-
rência indicada, devendo esta produtividade 
ser confirmada, nomeadamente através do 
histórico das parcelas dos últimos 3 anos; 

* Nos casos de culturas não contempladas no 
Anexo VIII ou na falta de comprovação do 
histórico da parcela em relação às produções, 
as quantidades máximas a aplicar estão su-
jeitas a parecer da CCDR (ex-DRAP) territori-
almente competente. 

NasÊ ZonasÊ VulneráveisÊ aosÊ nitratosÊ
deÊorigemÊagrícola: 

Este folheto não dispensa a consulta da legislação em vigor 



Programa de Ação 

NasÊ ZonasÊ VulneráveisÊ aosÊ NitratosÊ deÊ origemÊ agrícolaÊ éÊ necessárioÊ planearÊ aÊ aplicaçãoÊ deÊ
fertilizantesÊazotadosÊatravésÊdoÊPlanoÊdeÊFertilizaçãoÊeÊcalcularÊaÊquantidadeÊdeÊazotoÊaÊfornecer. 

Valor obtido por: 
 

Análise Foliar 
+ 

Manual de Fertilização das Culturas (1) 
+ 

Anexo VIII do Programa de Ação 

Valor obtido pela: 
  

Análise de terra  
+ 

Textura do solo 
+ 

Teor em matéria orgânica  do solo 

Valor obtido pela:  
 

Análise da água de rega 
que poderá ter que ser 
convertido em  kg/ha 
através da expressão 

ÊÊFÊÊÊ=ÊÊÊNÊÊÊ-ÊÊÊ(ÊÊNsÊÊÊ+ÊÊÊNaÊÊ) 

OÊcálculoÊdaÊfertilizaçãoÊazotadaÊdasÊculturasÊarbóreasÊeÊarbustivasÊéÊefetuadoÊatravésÊdaÊ
seguinteÊexpressão: 

F é a quantidade 
de azoto a forne-
cer pela fertiliza-
ção, (em kg/ha) 

Ns é o azoto mineral dis-
ponibilizado pelo solo, 
(em kg/ha) 

Na é o azoto fornecido 
ao solo pela água de 
rega, (em kg/ha) 

N é a necessidade da cultura em azoto 
para atingir determinada produção, 
estabelecida com base nos resultados 
da análise foliar (em kg/ha) 

A análise da água de rega indica o teor em nitratos sendo necessário calcular a quantidade de azoto fornecida 
pela água de rega através da expressão: 

 

Na =Ê0,000226ÊxÊTÊxÊVÊxÊf 

 

Na é a quantidade de azoto fornecida pela água de rega, expressa em kg/ha; 

T é o teor médio de nitratos da água de rega, determinado pela análise, expresso em mg/l; 

V é o volume total de água utilizada na rega, expresso em m
3
/ha; 

f é o fator que depende da eficiência da rega e será igual à unidade se não houver quaisquer perdas de água  

(1) 
Calouro, F. (Coord.) 2022. Manual de fertilização das culturas [on-line]. 3.ª ed. Oeiras: INIAV, I.P. 


